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PROJETO DE LEI Nº 003/2019.                                                  Em, 05 de fevereiro de 2019. 

 
NORMATIZA O FIM DA COBRANÇA POR 

ESTIMATIVA, AS CONDIÇÕES PARA COBRANÇA DA 

TAXA DE ESGOTO, AS RESPONSABILIDADES DE 

REPARAÇÃO NOS PERÍODOS DE FALTA E IMPEDE 

A COBRANÇA DE TARIFA NA AUSÊNCIA DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE 

CABO FRIO.  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - O serviço público de água e esgoto no município de Cabo Frio, diretamente 

ou através de autarquias, concessionárias ou outras personalidades jurídicas, deverá obedecer 

a Lei Estadual 8234, de 10 de dezembro de 2018, abstendo-se de efetuar cobrança por 

estimativa nas contas dos munícipes. 

 

Parágrafo único - Fica o PROCON-Cabo Frio designado como órgão responsável para 

fiscalizar o disposto no Artigo 1º desta Lei, sem prejuízo das demais obrigações de 

fiscalização constitucionais, especialmente, da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 

Art. 2º - Fica suspensa a cobrança de taxa de esgoto pelo serviço público de água e 

esgoto no Município de Cabo Frio, diretamente ou através de autarquias, concessionárias ou 

outras personalidades jurídicas, enquanto não forem dadas provas técnicas irrefutáveis de que 

o serviço está sendo de fato realizado, sem prejuízo do meio ambiente local, especialmente, 

no que tange à Laguna de Araruama. 

 

§ 1º - As provas técnicas supracitadas deverão envolver pareceres dos órgãos 

municipais, estaduais e federais ligados ao meio ambiente, bem como da Câmara Municipal 

de Cabo Frio. 

 

§ 2º - Somente nova legislação municipal poderá retomar a legalidade da cobrança 

citada no caput deste artigo, que, de qualquer forma, será cobrada separadamente da tarifa de 

fornecimento de água. 

 

Art. 3º - O serviço público de água e esgoto no Município de Cabo Frio, diretamente 

ou através de autarquias, concessionárias ou outras personalidades jurídicas, é obrigado a 

reparar ao consumidor pela ausência do serviço prestado, independente das condições de 

moradia ou propriedade do mesmo, observado o disposto no artigo 21 da Lei Federal 8078, de 

11 de dezembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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Parágrafo único - A cessão de "pipas d’água" ou outra forma precária de fornecimento 

emergencial deverá ser garantida ao consumidor, independente de sua condição, referente a 

cisternas ou caixas d’água cabendo ao serviço citado no caput promover solução imediata, sob 

pena de punição nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990). 

 

Art. 4º - O serviço público de água e esgoto no Município de Cabo Frio, diretamente 

ou através de autarquias, concessionárias ou outras personalidades jurídicas, fica proibido de 

efetuar cobrança de tarifa de fornecimento de água, proporcionalmente aos dias e horas nos 

quais o consumidor não receber de fato o serviço.  

 

§ 1º - A ausência de condições físicas (cisterna, caixa d’água, ligações, etc.) da 

residência vinculada ao consumidor não exclui a responsabilidade dos entes citados ao caput, 

cabendo, nestes casos também, a suspensão da cobrança em não havendo serviço 

efetivamente prestado. 

 

§ 2º - Exclui-se do direito prescrito no caput apenas o consumidor que não tiver em dia 

com o pagamento do serviço ora prestado. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019. 

 

 

RAFAEL PEÇANHA DE MOURA 

Vereador - Autor 

  

 

JUSTIFICATIVA: 
O Artigo 30 da Constituição Federal, em seu inciso I, garante a competência dos 

municípios ao legislar sobre assuntos de interesse local. Nesse sentido, ficam dirimidos 

possíveis conflitos na ordem de iniciativa, tendo em vista que a presente Lei busca regular 

serviços públicos locais, municipais, que poderiam ser exercidos diretamente pelo poder 

público, ainda que concedidos ou não, em âmbito municipal, regional ou estadual. 

Ademais, cabe ao poder público salvaguardar a proteção ao consumidor, conforme 

disposto junto ao Artigo 4º, inciso II da Lei Federal 8078, de 11 de dezembro de 1990, o 

Código de Defesa do Consumidor. 

Ora, no mesmo inciso, em sua alínea "d", é fundada a necessidade de que o mesmo 

poder público garanta "padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho" dos serviços prestados, bem como "a adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos em geral", conforme determina o inciso X do mesmo. 
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Nesse sentido, não é aceitável que a Câmara Municipal de Cabo Frio se exima ou seja 

impedida de legislar sobre assunto de tão alto interesse público. 

Não parece ser coerente, ademais, que o Artigo 14 da mesma legislação federal não 

seja respeitado nesta cidade, deixando de se imputar ao fornecedor de serviços a 

responsabilidade "independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços", sendo 

considerados impróprios, nos termos do artigo 20, "os serviços que se mostrem inadequados 

para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as 

normas regulamentares de prestabilidade". O Artigo 22, igualmente, impele os "órgãos 

públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 

forma de empreendimento" a fornecerem, por obrigação, "serviços adequados, eficientes, 

seguros e, quanto aos essenciais, contínuos", imputando a estes entes na forma do parágrafo 

único sequencial, "nos casos de descumprimento, total ou parcial", a obrigatoriedade de que 

estas pessoas jurídicas reparem "os danos causados, na forma prevista neste código". 

Ora, é exatamente esta a situação pela qual passa a população de Cabo Frio, durante 

todo o ano, mas, especialmente, no verão, no que tange ao serviço de fornecimento de água, 

há anos e décadas. 

Ora, o Artigo 20 da mesma Lei determina que, diante da prestação defeituosa do 

serviço, pode "o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha" não apenas "a 

reexecução dos serviços, sem custo adicional", "a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos" e "o abatimento 

proporcional do preço", que é exatamente o que se encontra proposto nos Artigos 3º e 4º desta 

Lei. 

O Artigo 3º desta Lei garante ainda, em nível municipal, o que já é garantido pelo 

Artigo 21 da Lei Federal de 1990, salientando que "no fornecimento de serviços que tenham 

por objetivo a reparação de qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do 

fornecedor de empregar componentes de reposição originais adequados e novos, ou que 

mantenham as especificações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, 

autorização em contrário do     consumidor" 

O argumento que pode ser levantado por concessionárias de serviço público referentes 

ao tema, no que tange ao fato desta legislação ir de encontro à contratualidade de concessão 

firmada, se esvai por terra e de plano, quando lido o artigo 25 do mesmo Código, que assim 

reza: "é vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a 

obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções anteriores". 

No que tange à cobrança de taxa de esgoto, igualmente disciplinada nesta Lei, cumpre 

salientar que o artigo 29 da Lei Federal 11.445 de 5 de janeiro de 2007 determina que no que 

se refere ao abastecimento de água e esgotamento sanitário, as taxas, tarifas e outros preços 

públicos poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos, conjuntamente.  

Nesse sentido, diante do exposto e baseado na argumentação jurídica supra, 

solicitamos o apoio dos nobres pares para a provação desta Lei. 

 

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2019. 

 

RAFAEL PEÇANHA DE MOURA 

Vereador - Autor 


